
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Ato nº 64 – Folha 57
19 de dezembro de 2023
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Nº DO PROCESSO   RESULTADO   PLACA

0674/2023    INDEFERIDO   EHG-0709 
0682/2023    INDEFERIDO   GEK-5J52
0673/2023    INDEFERIDO   FIB-4490
0675/2023    INDEFERIDO   GQB-2815
0680/2023    DEFERIDO   CCF-2954
0677/2023    DEFERIDO   ETB-8297

Roberto Batista Vensel
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ
INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA nº 010/2023
Licitação nº 119/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de recapeamento na Rua 
Justino França, Rua Angelo Ongaro e Rua Bandeirantes, Centro - Município de Sumaré SP 
- Emenda Parlamentar nº 2023.081.47789

Interessado: Secretaria Municipal de Obras
Licitação Tipo: Menor preço global
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

Valor estimado da contratação: R$ 583.251,31  
Prazo de Execução: 03 (três) meses
Data de entrega dos envelopes: 22 de janeiro de 2024 às 09:00
Data de abertura dos envelopes: 22 de janeiro de 2024 às 09:15

Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicita-
ção ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net - Portal da 
Transparência).

Sumaré, 19 de dezembro de 2023

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ
INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 088/2023
Licitação nº 117/2023

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Artefatos de Concreto
Regime de Execução: Entrega  Parcelada ( Preço Unitário)
Tipo: Menor valor unitário por item

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 15/01/2024 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 

interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 19 DE DEZEMBRO DE 2023

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ
INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 089/2023
Licitação nº 118/2023

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.
Regime de Execução: Entrega Total (Preço Unitário)
Tipo: Menor valor global

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 16/01/2024 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 19 DE DEZEMBRO DE 2023

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMA

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 12.040, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
Inclui membro na Comissão Permanente que compõe as comissões de sindicâncias e 
processos administrativos disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras providencias. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a necessidade de dar maior agilidade e eficiência nos processos administra-
tivos disciplinares e comissões de sindicância no Município de Sumaré; 

Considerando inúmeros processos administrativos em andamento tratando de tais 
assuntos; 

Considerando a necessidade de se nomear membros com capacidade técnica e com 
afinidade com processos desta natureza; 

Considerando que a nomeação para as comissões constitui em verdade acúmulo de atribui-
ções para os servidores; 

Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei Municipal nº 4967/2010. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica incluído o membro Silmar Alexandre Gomes, portador do RG. nº 
29.056.849-3, na Comissão Permanente de Sindicância e do Processo Administrativo 
Disciplinar, definidos pelo Decreto Municipal nº 9720/2015, de 14 de setembro de 2015, 
com orientação e supervisão da Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no 19 
de dezembro dia de 2023, no Paço Municipal e, em 19 de dezembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. – PMS nº 3342/18.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.041, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS n° 539/2023.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.009, de 16 de dezembro de 2022, art. 6º, inciso 
I, alínea “c”, com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal  nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no 19 
de dezembro dia de 2023, no Paço Municipal e, em 19 de dezembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 – Outros serviços de terceiros –
pessoa jurídica

011100000 – GERAL R$ 500.000,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                   R$ 500.000,00

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.1005

Projeto: Ampliar o atendimento à população na Média e Alta 
Complexidade

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 – Obras e instalações 013000000 – SAÚDE-RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS

R$ 500.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                     R$ 500.000,00



PORTARIA Nº 1100, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PAULO FERNANDO GULARTE MARQUES, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 44.767.731,   para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de GERENTE DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, REF PMSC-06, subordinado à Secretaria Municipal de Finanças, a 
partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de dezembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público a servidora JULIANA CELEGATO ZERBETTTO,  
portadora da Cédula de Identidade RG nº 47.943.905-9, do exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de GERENTE DE APOIO AS 
EMPRESAS INDUSTRIAIS,  REF PMSC-06, subordinada à Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico, a partir de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2023. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de dezembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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